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E m 20 de fevereiro, ao julgar 
uma reclamação disciplinar 
apresentada pelo PT contra 
a juíza Gabriela Hardt, 
substituta de Sergio Moro 

na 13ª Vara Federal de Curitiba e res-
ponsável pela homologação do escanda-
loso “Fundo da Lava Jato”, o ministro 
Luís Roberto Barroso, presidente do Su-
premo Tribunal Federal e do Conselho 
Nacional de Justiça, fez uma clamorosa 
defesa da magistrada após o corregedor 
nacional de Justiça, Luis Felipe Salomão, 
impedir o arquivamento do processo an-
tes da conclusão de um processo de cor-
reição na 13ª Vara de Curitiba, na qual 
Moro e Hardt aprontaram. Contrariado 
com a disposição do colegiado em man-
ter o caso aberto, Barroso chegou a pe-
dir ao conselheiro Luiz Fernando Ban-
deira de Mello “um pouquinho de empa-
tia” com a “moça”. “Desde 2019, paira so-
bre ela, uma juíza, um processo admi-
nistrativo disciplinar cujas consequên-
cias podem ser graves”, pontuou o pie-
doso magistrado. “Ninguém na vida de-
ve estar sujeito a ficar quatro anos sob 
um inquérito que não termina.”

Os resultados da correição foram apre-
sentados por Salomão na segunda-feira 
15, um relatório de mais de mil páginas 
a comprovar que Hardt discutiu e anali-
sou, “previamente e fora dos autos”, fa-

to admitido pela própria juíza em depoi-
mento, os termos do acordo para a consti-
tuição do tal fundo, uma montanha de 2,5 
bilhões de reais que seria repassada pela 
Petrobras, sob a bênção do Departamen-
to de Justiça dos EUA, para uma funda-
ção administrada pelos procuradores da 
força-tarefa à margem da supervisão dos 
órgãos de controle. Observando que os 
atos atribuídos à juíza poderiam, em te-
se, configurar os crimes de peculato, cor-
rupção privilegiada e corrupção passiva, 
o corregedor determinou o afastamen-
to de Hardt da magistratura, bem como 

O poder da empatia
JUDICIÁRIO Com a providencial intervenção  
de Barroso, o plenário do CNJ derruba  
afastamento de Gabriela Hardt e adia 
julgamento dos malfeitos da Lava Jato
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do juiz Danilo Pereira Júnior, atual titu-
lar da 13ª Vara de Curitiba, e dos desem-
bargadores Carlos Eduardo Thompson 
Flores e Loraci Flores de Lima, do Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região – 
esses últimos acusados de desrespei-
tar repetidas vezes decisões do STF.

O afastamento de Hardt durou pouco 
mais de 24 horas. Novamente evocando 
o longo período que a juíza responde ao 
processo disciplinar, Barroso conside-
rou “ilegítima, arbitrária e desnecessá-
ria” a medida cautelar e abriu divergên-
cia no julgamento conduzido pelo CNJ 
na terça-feira 16. Com o colegiado racha-
do, o ministro conseguiu anular a deci-
são monocrática de Salomão pelo aper-
tado placar de 8 votos a 7. Pereira Júnior 
também conseguiu escapar da punição, 
ao menos por ora. Já os desembargado-
res Thompson Flores e Loraci Flores 
de Lima, integrantes  da 8ª Turma do 
TRF-4, responsável pela revisão das de-
cisões em primeira instância da Lava Ja-
to, não tiveram a mesma sorte. Por 9 vo-
tos a 6, o plenário do CNJ decidiu man-
tê-los afastados de suas funções.

Disputa. Salomão afastou a magistrada. Barroso comoveu-se com a “situação da moça”
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privados e interesses particulares (fun-
dação a ser gerida a favor dos interesses 
dos mesmos), sem qualquer participa-
ção da União”. Hardt não apenas tinha 
conhecimento, como confessou ter dis-
cutido os termos do acordo.

Em depoimento realizado em junho 
de 2023, ela admitiu que os procurado-
res da Lava Jato “vieram conversar infor-
malmente” sobre o documento que pre-
cisaria ser homologado pelo Judiciário 
com urgência. “Aí eles me mandaram 
um esboço do acordo e me pediram, por 
favor, para não mostrar para ninguém, 
que era sigiloso.” As tratativas com o “Dr. 
Deltan” e “os meninos da força-tarefa” se 

Houve um “atípico 
direcionamento”  
de recursos para 
“fins privados”, 
alerta o corregedor

Confissão. Substituta de Moro, a juíza 
admitiu ter discutido os termos do acordo 
que destinou 2,5 bilhões de reais para 
uma fundação gerida por procuradores

O relatório menciona um “atípico di-
recionamento dos recursos obtidos a 
partir da homologação de acordos de 
colaboração e de leniência exclusiva-
mente para a Petrobras”. Segundo Sa-
lomão, tal direcionamento “teria co-
mo finalidade obter o retorno dos va-
lores na forma de pagamento de multa 
pela Petrobras às autoridades america-
nas, a partir de acordo sui generis de as-
sunção de compromisso para destinação 
do dinheiro formalmente e originaria-
mente prometido ao Estado Brasileiro 
– ou seja, dinheiro público – para fins 

O mérito das acusações não foi ana-
lisado. Sempre disponível aos procura-
dores da Lava Jato, como revelaram os 
diálogos captados pelo hacker Walter 
Delgatti e apreendidos na Operação 
Spoofing, da Polícia Federal, Barroso so-
licitou mais tempo para analisar o rela-
tório de Salomão com mais de mil pági-
nas. A leitura atenta do documento tal-
vez reduza a empatia do ministro com 
a República de Curitiba. O corregedor 
apontou a existência de um esquema de 
cash back na Lava Jato. Por meio de co-
operação clandestina, à revelia de aler-
ta da Secretaria de Cooperação Inter-
nacional da Procuradoria-Geral da Re-
pública, autoridades norte-americanas 
tiveram acesso a provas para usar con-
tra a Petrobras. Em troca, parte da mul-
ta aplicada à empresa nos EUA retorna-
ria ao Brasil, para a constituição de uma 
fundação privada, a ser gerida pelos in-
tegrantes da força-tarefa. 
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deram por meio de um aplicativo de men-
sagens. “Acho que até este esboço da fun-
dação veio por mensagem, tá?” 

Para encerrar os processos nos EUA, 
a Petrobras aceitou pagar uma multa de 
853,2 milhões de dólares – o equivalen-
te a 4,5 bilhões de reais. As autoridades 
norte-americanas concordaram em di-
recionar 80% desse montante, cerca de 
682 milhões de dólares, para o Brasil. Pa-
ra Salomão, os procuradores jamais po-
deriam ter se apropriado de parte des-
ses recursos, muito menos por meio de 
“negociações paralelas para flexibiliza-
ção das regras”. Em um país onde a Jus-
tiça caminha a passos de tartaruga, a ce-
leridade dos procuradores da Lava Jato 
neste caso surpreende. O acordo com os 
EUA foi celebrado pela trupe em 23 de ja-
neiro de 2019. No mesmo dia, às 16h27, a 
força-tarefa protocolou a petição em juí-
zo. Em menos de 48 horas, às 10h14 de 25 
de janeiro, Hardt proferiu a decisão. De 
forma claramente irregular. A homolo-
gação do acordo cível, observa Salomão, 
foi realizada por um “juízo criminal ab-
solutamente incompetente”.

Ainda que o mérito não tenha sido 
julgado, a reintegração de Hardt é uma 
péssima sinalização, observa o advogado 
criminalista Antonio Carlos de Almei-
da Castro, o Kakay: “Com uma votação 
apertada, a volta ao cargo da juíza, que 
teve 7 votos duríssimos contra ela, é um 
ponto que deixa muito mal o Judiciário. 
Em um caso de tamanha gravidade, ela 
será mantida em atividade”. Talvez te-
nha pesado a reação corporativa da As-
sociação dos Juízes Federais do Brasil 
(Ajufe), que recriminou a decisão mono-
crática de Salomão, e da Associação Pa-
ranaense dos Juízes Federais (Apajufe), 
que ameaçou até mobilizar uma greve 
em solidariedade a Hardt.

No caso dos desembargadores da Oi-
tava Turma do TRF-4, pesou o reite-
rado descumprimento de decisões do 
Supremo. O corregedor observou que 

Thompson Flores e Loraci Flores Lima 
“impulsionaram processos que estavam 
suspensos por decisão do ministro Ri-
cardo Lewandowski, utilizando-se de 
prova declarada inválida pelo STF, em 
comando do ministro Dias Toffoli, que 
resultaram no restabelecimento de 
mandados de prisão contra Raul Sch-
midt Júnior e Tacla Duran”. 

Antigo prestador de serviços da 
Odebrecht, o advogado Rodrigo Tacla 
Duran acusa os procuradores da Lava Ja-
to de cobrar uma “taxa de proteção” para 
evitar a persecução penal de alvos da ope-
ração. Carlos Zucolotto, à época sócio do 
escritório de advocacia da esposa de Mo-

ro, seria um dos intermediários do esque-
ma. Vivendo na Espanha, Tacla Duran se 
dispôs a viajar ao Brasil para apresentar 
provas das acusações que tem feito, mas 
recuou justamente após o TRF-4 resti-
tuir a sua prisão. Thompson Flores, con-
vém recordar, é o desembargador que cas-
sou em tempo recorde um habeas corpus 
concedido pelo colega Rogério Favreto 
para libertar Lula em 8 de julho de 2018, 
quando assumiu o plantão do tribunal.

Embora citado diversas vezes, Moro 
ainda não é alvo do CNJ, dividido quanto 
à possibilidade de incluí-lo no processo. 
Alguns conselheiros entendem que o ex-
-juiz pode ser investigado por fatos ante-
riores à sua saída da magistratura. Nes-
se caso, poderia ser declarado ficha suja 
e impedido de disputar novas eleições. 
Outros entendem, porém, que a preten-
são punitiva é indevida, uma vez que o 
caso foi aberto após Moro pedir exone-
ração. O CNJ, vale lembrar, analisa ape-
nas a conduta de juízes, razão pela qual 
o ex-procurador Deltan Dallagnol tam-
bém não figura entre os alvos. •

O CNJ manteve a 
suspensão de dois 
desembarbargadores 
da Oitava Turma do 
TRF da 4ª Região

Insubordinado. Thompson Flores desrespeitou decisões do Supremo repetidas vezes S
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